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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553


E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


LEI Nº 770, de 10 de maio de 2010.
INCLUI a META PAVIMENTAÇÃO RUA LEOPOLDO FIEGENBAUM NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E CRIA CRÉDITOS ADICIONAIS NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2010.


Sérgio Marasca, Prefeito do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise o seguinte anteprojeto de lei: 

           Art 1º Fica incluída na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010, Lei nº 706, de três de setembro de 2009, a seguinte meta: 

	Meta
	Objetivo
	Valor
	Recursos

	0701. Pavimentação e Calçamento Estrada Leopoldo Fiegenbaum
	Proporcionar acesso pavimentado para o tráfego de veículos e escoamento da produção
	R$ 598.663,35
	Próprios
	Estaduais

	
	
	
	R$119.732,51
	R$ 478.930,84



            Art 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais no valor de R$ 598.663,35 (quinhentos e noventa e oito mil, seiscentos e sessenta e três reais e trinta e cinco centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária, para atender as despesas de que trata esta Lei:
0701 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
26.782.0101.1025 Pavimentação Rua Leopoldo Fiegenbaum
4.4.90.51.00.000000 Obras e Instalações(216)              R$ 478.930,84
26.782.0101.1012  – Pavimentação Ruas da cidade - sede
4.4.90.51.00.000000 - Obras e Instalações(207)            R$119.732,51
                      Art 3º Para cobertura dos créditos adicionais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso o repasse do Estado do Rio Grande do Sul no valor de R$ 478.930,84 (quatrocentos e setenta e oito mil, novecentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) e a redução da seguinte dotação orçamentária:
0701 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
26.782.0101.1014 - Pavimentação Rua Frederico Ahlert
4.4.90.51.00.000000 - Obras e Instalações                    R$119.732,51
     
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de maio de 2010.
 
 
 
 
 
 
 
 
  Sérgio Marasca 
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